DECRETO LEGISLATIVO Nº 078, DE 27/04/95

Concede título de Cidadã Honorária à Senhora Clara de Ávila e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Fica concedido título de Cidadã Honorária do Município de Timóteo à Senhora Clara Ávila.




Art. 2º - A entrega do título será feita em reunião solene da Câmara Municipal.




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de abril de 1995

João Barroso

Presidente

Gentil Lima

1º Secretário

